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LEI N° 1530 de 21 de outubro de 2020. 

EMENTA: DENOMINA RUA "AQUELINO 
BASILIO BERTOLDI" RUA EM ALTO 
LIBERDADE - ZONA RURAL NO MUNICÍPIO 
DE MARILANDIA/ES. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica denominado "AQUELINO BASILIO BERTOLDI" a rua projetada que se inicia 

na Avenida Ângelo Drago, passando em frente ao Centro Comunitârio Pe. José de Souza Brasil, 

seguindo aproximadamente 100 metros dando acesso a estrada rural que interliga Alto Liberdade 

e Córrego Jeremias localizada em Liberdade Zona Rural, Marilândia - Estado do Espirito Santo. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as disposições em 

contrârio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES 21 de outubro de 2020. 
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